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A N E X O
(Anexo II do Decreto nº 5.683, de 24 de janeiro de 2006)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO.

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/
DAS/
FG

2 Assessor Especial 102.5
5 Assessor 102.4

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
1 Assessor Técnico 102.3
5 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Assessoria de Comunicação
Social

1 Chefe 101.4

1 Assistente 102.2

Assessoria para Assuntos In-
ternacionais

1 Chefe 101.4

ASSESSORIA JURÍDICA 1 Chefe 101.5
2 Assessor 102.4
2 Assistente 102.2

Coordenação 1 Coordenador 101.3

S E C R E TA R I A - E X E C U T I -
VA

1 Secretário-Executivo NE

1 Assessor Especial 102.5
2 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1

ASSESSORIA ESPECIAL
DE GESTÃO DE PROJE-
TO S

1 Chefe 101.5

2 Gerente 101.4
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Dili-
gências

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

DIRETORIA DE GESTÃO
INTERNA

1 Diretor 101.5

2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Recur-
sos Humanos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Recur-
sos Logísticos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Plane-
jamento e Orçamento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Servi-
ços de Secretaria

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

DIRETORIA DE SISTEMAS
E
INFORMAÇÃO

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Infor-
mação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Infra-
Estrutura Tecnológica

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

SECRETARIA FEDERAL
DE CONTROLE INTER-
NO

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5
2 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
3 Assessor Técnico 102.3

Divisão 5 Chefe 101.2
4 Assistente Técnico 102.1
4 FG-1

Coordenação-Geral de Nor-
mas e Orientação para o Sis-
tema de Controle Interno

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Contas
do Governo

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE AUDITO-
RIA DA ÁREA ECONÔMI-
CA

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Audi-
toria da Área Fazendária I

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Audi-
toria da Área Fazendária II

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Audi-
toria da Área de Planejamen-
to, Orçamento e Gestão

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Audi-
toria da Área de Desenvolvi-
mento, Indústria e Comércio
Exterior

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE AUDITO-
RIA DA ÁREA SOCIAL

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Audi-
toria da Área de Justiça e
Segurança Pública

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Audi-
toria da Área de Desenvolvi-
mento Social

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Audi-
toria da Área de Saúde

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 5 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Audi-
toria da Área de Educação I

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Audi-
toria da Área de Educação II

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE AUDITO-
RIA DA ÁREA DE INFRA-
ESTRUTURA

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Audi-
toria da Área do Meio Am-
biente

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Audi-
toria da Área de Minas e
E n e rg i a

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Audi-
toria da Área de Ciência e
Te c n o l o g i a

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Audi-
toria da Área de Transportes

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Audi-
toria da Área de Cidades

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Audi-
toria da Área de Integração
Nacional

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE AUDITO-
RIA DA ÁREA DE PRO-
DUÇÃO E TECNOLOGIA

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Audi-
toria da Área de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1
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Coordenação-Geral de Audi-
toria da Área de Desenvolvi-
mento Agrário

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Audi-
toria da Área de Turismo e
Esportes

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Audi-
toria da Área de Cultura

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Audi-
toria da Área de Comunica-
ções

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE PLANEJA-
MENTO E COORDENA-
ÇÃO DAS AÇÕES DE
CONTROLE

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Plane-
jamento e Avaliação

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Técni-
cas, Procedimentos e Quali-
dade

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Opera-
ções Especiais

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Recur-
sos Externos

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

DIRETORIA DE AUDITO-
RIA DE PESSOAL, PREVI-
DÊNCIA E TRABALHO

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Audi-
toria da Área de Pessoal e
Benefícios e de Tomada de
Contas Especial

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 5 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Audi-
toria da Área de Previdência
Social

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Audi-
toria da Área de Trabalho e
Emprego

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Audi-
toria da Área de Serviços
Sociais

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1

OUVIDORIA-GERAL DA
UNIÃO

1 Ouvidor-Geral 101.6

1 Assessor 102.4
7 Assistente 102.2

CORREGEDORIA-GERAL
DA UNIÃO

1 Corregedor-Geral 101.6

1 Assessor 102.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

CORREGEDORIA-GERAL
ADJUNTA DA ÁREA ECO-
NÔMICA

1 Corregedor-Geral Adjunto 101.5

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Corregedoria Setorial do Mi-
nistério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento

1 Corregedor Setorial 101.4

Corregedoria Setorial dos
Ministérios do Desenvolvi-
mento, Indústria e Comércio
Exterior e do Turismo

1 Corregedor Setorial 101.4

Corregedoria Setorial do Mi-
nistério do Desenvolvimento
Agrário

1 Corregedor Setorial 101.4

Corregedoria Setorial do Mi-
nistério da Fazenda

1 Corregedor Setorial 101.4

Corregedoria Setorial do Mi-
nistério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão

1 Corregedor Setorial 101.4

Corregedoria Setorial do Mi-
nistério das Relações Exterio-
res

1 Corregedor Setorial 101.4

CORREGEDORIA-GERAL
ADJUNTA DA ÁREA DE
INFRA-ESTRUTURA

1 Corregedor-Geral Adjunto 101.5

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Corregedoria Setorial do Mi-
nistério das Cidades

1 Corregedor Setorial 101.4

Corregedoria Setorial dos
Ministérios da Ciência e Tec-
nologia e Comunicações

1 Corregedor Setorial 101.4

Corregedoria Setorial do Mi-
nistério da Defesa

1 Corregedor Setorial 101.4

Corregedoria Setorial do Mi-
nistério do Meio Ambiente

1 Corregedor Setorial 101.4

Corregedoria Setorial do Mi-
nistério de Minas e Energia

1 Corregedor Setorial 101.4

Corregedoria Setorial do Mi-
nistério dos Transportes

1 Corregedor Setorial 101.4

Corregedoria Setorial do Mi-
nistério da Integração Nacio-
nal

1 Corregedor Setorial 101.4

CORREGEDORIA-GERAL
ADJUNTA DA ÁREA SO-
CIAL

1 Corregedor-Geral Adjunto 101.5

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Corregedoria Setorial dos
Ministérios da Cultura e do
Esporte

1 Corregedor Setorial 101.4

Corregedoria Setorial do Mi-
nistério do Desenvolvimento
Social e Combate à Fome

1 Corregedor Setorial 101.4

Corregedoria Setorial do Mi-
nistério da Educação

1 Corregedor Setorial 101.4

Corregedoria Setorial do Mi-
nistério da Justiça

1 Corregedor Setorial 101.4

Corregedoria Setorial do Mi-
nistério da Previdência Social

1 Corregedor Setorial 101.4

Corregedoria Setorial do Mi-
nistério da Saúde

1 Corregedor Setorial 101.4

Corregedoria Setorial do Mi-
nistério do Trabalho e Em-
prego

1 Corregedor Setorial 101.4

SECRETARIA DE PRE-
VENÇÃO DA CORRUP-
ÇÃO E INFORMAÇÕES
E S T R AT É G I C A S

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4

Diretoria de Informações Es-
tratégicas

1 Diretor 101.5

2 Gerente 101.4
3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Diretoria de Prevenção da
Corrupção

1 Diretor 101.5

2 Gerente 101.4
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

CONTROLADORIA RE-
GIONAL DA UNIÃO NOS
E S TA D O S

a) no RJ 1 Chefe 101.4
1 Chefe Adjunto 101.3

Divisão 6 Chefe 101.2
2 Assistente Técnico 102.1

b) em AM, BA, CE, GO,
MG, MT, PA, PE, PR, RS e
SP

11 Chefe 101.4

Divisão 44 Chefe 101.2
6 Assistente Técnico 102.1

c) em AC, AL, ES, MA, MS,
PB, PI, RN, RO, SC e SE

11 Chefe 101.2

Serviço 22 Chefe 101.1
11 FG-1
11 FG-3

d) em AP, RR e TO 3 Chefe 101.2
6 FG-1
3 FG-3
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b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-

TIFICADAS DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
NE 5,40 1 5,40 1 5,40

DAS 101.6 5,28 4 21,12 4 21,12
DAS 101.5 4,25 17 72,25 17 72,25
DAS 101.4 3,23 80 258,40 80 258,40
DAS 101.3 1,91 8 15,28 8 15,28
DAS 101.2 1,27 159 201,93 159 201,93
DAS 101.1 1,00 27 27,00 27 27,00

DAS 102.5 4,25 3 12,75 3 12,75
DAS 102.4 3,23 14 45,22 14 45,22
DAS 102.3 1,91 14 26,74 14 26,74
DAS 102.2 1,27 26 33,02 26 33,02
DAS 102.1 1,00 55 55,00 55 55,00

SUBTOTAL 1 408 7 7 4 , 11 408 7 7 4 , 11
FG-1 0,20 21 4,20 21 4,20
FG-2 0,15 - - - -
FG-3 0,12 14 1,68 14 1,68

SUBTOTAL 2 35 5,88 35 5,88
TO TA L 443 779,99 443 779,99

DECRETO No- 6.557, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2008

Regulamenta o art. 310 da Medida Provisória no 441, de 29 de agosto de 2008,
dispondo sobre a remuneração dos empregados anistiados pela Lei no 8.878,
de 11 de maio de 1994, que retornarem ao serviço na administração pública
federal direta, autárquica e fundacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 310 da Medida Provisória no 441, de 29 de agosto
de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o A fixação da remuneração do empregado de órgão ou entidade da União beneficiado
pela Lei no 8.878, de 11 de maio de 1994, que retornar ao serviço na administração pública federal,
direta, autárquica ou fundacional com fundamento no parágrafo único do art. 2o daquela Lei, seguirá o
disposto neste Decreto.

Art. 2o Caberá ao empregado mencionado no art. 1o apresentar comprovação de todas as
parcelas remuneratórias a que fazia jus na data de sua demissão, no prazo decadencial de quinze dias do
retorno, as quais serão atualizadas pelos índices de correção adotados para a atualização dos benefícios
do regime geral da previdência social, desde aquela data até a do mês anterior ao do retorno.

Art. 3o Não sendo válida, ou não havendo a comprovação referida no art. 2o, a administração
pública fixará a remuneração do empregado:

I - pela recomposição da remuneração original, atualizada pelos índices de correção adotados
para a atualização dos benefícios do regime geral da previdência social, desde a data do desligamento até
o mês anterior ao retorno, do emprego, por meio do exame de registros fidedignos referentes ao
empregado em poder da administração pública ou constantes da Carteira de Trabalho e Previdência
Social do trabalhador, respeitados os limites máximos constantes do Anexo CLXX da Medida Provisória
no 441, de 29 de agosto de 2008; ou

II - na ausência dos registros de que trata o inciso I, pelo posicionamento na Tabela constante
do Anexo deste Decreto, mediante análise do nível do emprego ocupado e contagem de tempo de serviço
no emprego.

§ 1o Na hipótese prevista no inciso II do caput, considerar-se-á o nível de instrução do emprego
ocupado à época do desligamento.

§ 2o O posicionamento na Tabela constante do Anexo a este Decreto observará a contagem de
tempo de serviço no emprego ocupado, à época do desligamento, a saber:

I - até três anos, na referência A, do respectivo nível de emprego;

II - de mais de três a menos de seis anos, na referência B do respectivo nível de emprego;

III - de seis a menos de dez anos, na referência C do respectivo nível de emprego; e

IV - dez ou mais anos, na referência D do respectivo nível de emprego.

Art. 4o É vedada a combinação da remuneração fixada nos termos do art. 2o com as parcelas
remuneratórias de que tratam os incisos I e II do caput do art. 3o.

Art. 5o Não haverá pagamento de caráter retroativo.

Art. 6o Aos empregados de que trata o art. 1o serão devidos os auxílios transporte e alimentação,
observadas as normas e regulamentos aplicáveis aos servidores públicos federais.

Art. 7o A partir da data do retorno, os valores das parcelas remuneratórias devidas aos em-
pregados de que trata o art. 1o serão reajustados nas mesmas datas e índices da revisão geral dos
vencimentos dos servidores públicos federais.

Art. 8o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de novembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
João Bernardo de Azevedo Bringel

ANEXO

TABELA DE REFERÊNCIA
REMUNERAÇÃO DOS BENEFICIADOS PELA LEI No 8.878, DE 11 DE MAIO DE 1994

Em R$

NÍVEL DO
CARGO/EMPREGO

REFERÊNCIA EFEITOS FINANCEIROS

ATÉ 30 DE
JUNHO DE 2009

A PARTIR DE 1o

DE JULHO DE
2009

A PARTIR DE 1o

DE JULHO DE
2010

SUPERIOR D 3.035,00 3.410,00 5.655,80
C 2.697,78 3 . 0 3 1 , 11 5.027,38
B 2.400,00 2.894,32 4.468,78
A 2.250,00 2.300,00 2.350,00

INTERMEDIÁRIO D 2.070,00 2.447,40 2.903,00
C 2.050,00 2.175,47 2.580,44
B 1.900,00 1.950,00 2.000,00
A 1.650,00 1.750,00 1.850,00

AUXILIAR D 1.591,56 1.796,00 2.008,50
C 1.457,00 1.630,00 1.800,00
B 1.200,00 1.519,06 1.650,00
A 985,00 1.257,53 1.319,06

DECRETO No- 6.658, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2008

Dispõe sobre o remanejamento de cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS e altera o Anexo II ao Decreto no 5.220, de
30 de setembro de 2004, que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em comissão e das Funções Gratificadas do Mi-
nistério das Comunicações.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos
IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 50 da Lei no 10.683, de 28 de
maio de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam remanejados, na forma do Anexo I a este Decreto, os seguintes cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS:

I - do Ministério das Comunicações para a Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, quatro DAS 101.3; e

II - da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para o
Ministério das Comunicações, quatro DAS 102.3.

Art. 2o O Anexo II ao Decreto no 5.220, de 30 de setembro de 2004, passa a vigorar na forma
do Anexo II a este Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de novembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
Helio Costa

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO

CÓDIGO DAS-UNITÁ-
RIO

DO MC P/ SEGES/MP (a) DA SEGES/MP P/ MC (b)

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
DAS 101.3 1,91 4 7,64 - -

DAS 102.3 1,91 - - 4 7,64
TO TA L 4 7,64 4 7,64

ANEXO II

(Anexo II ao Decreto no 5.220, de 30 de setembro de 2004)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES.

UNIDADE CARGOS/
FUNÇÕES/

No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/
DAS/
FG

4 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de Controle Interno 102.5
3 Assessor 102.4
6 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
2 Assessor 102.4
6 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
1 Ouvidor 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Ser-
viços do Gabinete

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Assessoria de Assuntos
Parlamentares

1 Chefe de Assessoria 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2




